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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO 
 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano RERRATIFICA o 

Edital de Convocação publicado na edição “Edi-

ção Nº 198 – 25 de setembro de 2024”, unica-

mente para alterar os itens que se seguem: 
 

 

ONDE SE LÊ: 
 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

119° 
ALEF HENRIQUE 

ALMEIDA DA SILVA  

 

LEIA-SE: 
 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

119° 
ALEF HENRIQUE 

ALMEIDA DA SILVA 48308201-6 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 
 

E para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital.  

Suzano, 26 de setembro de 2024. CINTIA RENA-

TA LIRA DA SILVA Secretária Municipal de 

Administração. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO - CME 
 

CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação 

- CME, no uso de suas atribuições legais, convida 

todos os interessados e convoca seus membros a 

participarem da Reunião Ordinária Dia: 

26/09/2024 Horário: 09h; local: Complexo 

Educacional Mirambava, localizada na Rua 

Campos Sales, 884, (sala dos conselhos) Centro– 

Suzano – São Paulo 
 

ROVERSON RODRIGUES FERREIRA - 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 056/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS PARA EXAMES LABORATORIAIS II– ABER-

TURA DA LICITAÇÃO: 09 de outubro de 2024, às 

09:00 horas. Disponíveis no Portal eletrônico de 

compras governamentais, no endereço 

www.gov.br/compras. O Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.  

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 
    

EDITAL 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS INTERES-

SADOS NA REURB S PARCELAMENTO DE SOLO 

RAMAL SÃO JOSÉ 

 

A Secretaria de Planejamento Urbano e Habita-

ção, por intermédio da Diretoria de Habitação, 

nos termos do que dispõe o § 2º do artigo 31 da 

Lei Federal n. 13465/2017, com a disciplina do 

art. 24, § 2 do Decreto Federal n. 9310 de 15 de 

março de 2018, regulamentada no município 

pela Lei Complementar n. 337/2019 e decreto 

municipal n. 9395/2019, NOTIFICA os confinan-

tes, demais interessados, ausentes e não conhe-

cidos, de que tramita perante esta Secretaria o 

Processo Administrativo n. 00554/2024, que 

trata da regularização fundiária de interesse 

social REURB S, do imóvel com origem: na 

Transcrição n. 3917, no livro 3-X, de 25 de 

novembro de 1933; Transcrição n. 3918, no livro 

3-X, de 25 de novembro de 1933; Transcrição n. 

4905, no livro 3-Y, de 25 de maio de 1935; 

Transcrição n. 38457, no livro 3-A-Z, de 25 de 

maio de 1955, todas  do 1º Cartório de Registro 

de Imóveis e Anexos de Mogi das Cruzes. Os 

legitimados, na forma da lei federal (art. 14, II da 

Lei Federal n. 13465/2017), apresentaram os 

documentos necessários a tramitação do proces-

so administrativo, de modo a caracterizar a 

ocupação, com o perímetro assim descrito: A 

descrição da área tem início no Ponto 01 de 

coordenadas E(X) = 363078.80 e N(Y) = 

7393353.72, localizado no Proprietário Não 

Identificado, deste ponto segue em linha reta por 

uma distância de 40,59m e Rumo S 61º39'59" E 

até o Ponto 02; segue por uma distância de 

106,86m e Rumo N 08º38'43" E até o Ponto 03; 

segue por uma distância de 4,17m e Rumo  N 

34º36'35" E  até o Ponto 04; segue por uma 

distância de 15,92m e Rumo N 36º30'41" E até 

o Ponto 05; segue por uma distância de 9,75m e 

Rumo  S 77°46'28" E até o Ponto 06; segue por 

uma distância de  36,17m e Rumo S 83°32'41" 

E  até o Ponto 07; segue por uma distância de  

21,76m e Rumo  S 58°34'29" E até o Ponto 08; 

segue por uma distância de 3,58m e Rumo S 

31°18'53" W até o Ponto 09; segue por uma 

distância de 21,18m e Rumo S 57°16'10" E até 

o Ponto 10; segue por uma distância de  10,15m 

e Rumo  S 58°19'46" E até o Ponto 11; segue 

por uma distância de 5,03m e Rumo  S 

58°19'46" E  até o Ponto 12; segue por uma 

distância de 29,16m e Rumo  S 59°21'52" E até 

o Ponto 13; segue por uma distância de 33,68m 

e Rumo   S 58°40'46" E até o Ponto 14; segue 

por uma distância de 16,56m e Rumo S 

58°40'46" E até o Ponto 15; segue por uma 

distância de 35,09m e Rumo S 57°35'55" E até 

o Ponto 16; segue por uma distância de 14,83m 

e Rumo S 59°10'6" E até o Ponto 17; segue por 

http://www.suzano.sp.gov.br/
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uma distância de  5,10m e Rumo S 59°9'37" E 

até o Ponto 18; segue por uma distância de 

5,57m e Rumo  S 59º9'37" E até o Ponto 19; 

segue por uma distância de 17,39m e Rumo  S 

54º18'56" E até o Ponto 20; segue por uma 

distância de 11,77m e Rumo  S 4º57'30" E até o 

Ponto 21; segue por uma distância de 1,83m e 

Rumo   N 78º2'32" E até o Ponto 22; segue por 

uma distância de 12,19m e Rumo S 2º29'50" E 

até o Ponto 23; segue por uma distância de 

5,56m e Rumo S 2º29'50" E  até o Ponto 24; 

segue por uma distância de  5,08m e Rumo  S 

2º16'13" E até o Ponto 25; segue por uma 

distância de 13,39m e Rumo  S 2º16'13" E até o 

Ponto 26; segue por uma distância de 0,71m e 

Rumo  S 81º31'57" W até o Ponto 27; segue por 

uma distância de 30,44m e Rumo S 5º51'41" E 

até o Ponto 28; segue por uma distância de 

12,27m e Rumo S 5º51'41" E até o Ponto 29; 

segue por uma distância de 10,81m e Rumo S 

10º33'56" E até o Ponto 30; segue por uma 

distância de  40,59m e Rumo  S 8º14'34" E até 

o Ponto 31; segue por uma distância de 19,90m 

e Rumo  S 7º49'47" E até o Ponto 32; segue por 

uma distância de 7,41m e Rumo  S 7º49'47" E 

até o Ponto 33; segue por uma distância de 

9,95m e Rumo   S 7º49'47" E até o Ponto 34; 

segue por uma distância de 9,92m e Rumo S 

7°49'47" E até o Ponto 35; confrontando do 

Ponto 01 ao Ponto 35 com o Proprietário Não 

Identificado segue por uma distância de 6,79m e 

Rumo S 43°2'42" W até o Ponto 36; segue por 

uma distância de  0,85m e Rumo  S 27°30'38" 

E até o Ponto 37; segue por uma distância de 

5,16m e Rumo  S 56°58'48" W até o Ponto 38; 

segue por uma distância de 14,33m e Rumo  S 

49°4'51" W até o Ponto 39; segue por uma 

distância de 2,57m e Rumo   S 23°53'25"W até 

o Ponto 40; confrontando do Ponto 35 ao Ponto 

40 com a Estrada dos Fernandes; segue por uma 

distância de 84,36m e Rumo N 46°21'34" W 

até o Ponto 41; segue por uma distância de 

95,81m e Rumo N 59°47'33" W até o Ponto 42; 

segue por uma distância de  6,92m e Rumo  N 

48º53'23" W até o Ponto 43; segue por uma 

distância de 9,05m e Rumo  N 50º29'35" W até 

o Ponto 44; segue por uma distância de 1,96m e 

Rumo  S 37º2'12" W até o Ponto 45; segue por 

uma distância de 4,97m e Rumo   N 65º3'11" W 

até o Ponto 46; segue por uma distância de 

8,38m e Rumo N 61º35'14" W até o Ponto 47; 

segue por uma distância de 16,49m e Rumo N 

61º35'14" W até o Ponto 48; segue por uma 

distância de  10,50m e Rumo  N 61º35'14" W 

até o Ponto 49; segue por uma distância de 

4,07m e Rumo  N 70º33'30" W até o Ponto 50; 

segue por uma distância de 11,88m e Rumo   N 

60º4'40" W até o Ponto 51; segue por uma 

distância de 18,58m e Rumo N 61º36'36" W até 

o Ponto 52; segue por uma distância de 0,57m e 

Rumo S 27°11'2" W até o Ponto 53; segue por 

uma distância de 20,02m e Rumo  N 63°1'58" 

W até o Ponto 54; segue por uma distância de 

14,84m e Rumo  N 60°8'30" W até o Ponto 55; 

segue por uma distância de 0,77m e Rumo  S 

31°38'33" W até o Ponto 56; segue por uma 

distância de 15,42m e Rumo   N 61°2'11" W 

até o Ponto 57; segue por uma distância de 

0,88m e Rumo S 32°51'11" W até o Ponto 58; 

segue por uma distância de 11,45m e Rumo N 

63°15'33" W até o Ponto 59; segue por uma 

distância de  4,24m e Rumo  N 66°18'34" W 

até o Ponto 60; segue por uma distância de 

4,92m e Rumo  N 56°29'46" W até o Ponto 61; 

segue por uma distância de 0,56m e Rumo  S 

32°21'17" W até o Ponto 62; segue por uma 

distância de 5,15m e Rumo   N 56°15'50" W 

até o Ponto 63; segue por uma distância de 

4,76m e Rumo N 60°40'27" W até o Ponto 64; 

segue por uma distância de 2,13m e Rumo S 

32º18'45" W até o Ponto 65; segue por uma 

distância de  5,18m e Rumo  N 59º30'29" W até 

o Ponto 66; segue por uma distância de 1,57m e 

Rumo  N 33º51'42" E até o Ponto 67; segue por 

uma distância de 4,15m e Rumo  N 54º39'8" W 

até o Ponto 68; segue por uma distância de 

5,68m e Rumo  N 58º37'2" W até o Ponto 69; 

segue por uma distância de 38,06m e Rumo  N 

25º52'39" E até o Ponto 01; confrontando do 

Ponto 40 ao Ponto 01 com o Proprietário Não 

Identificado; ponto de início desta descrição, 

encerrando uma área de 50.941,64m² (cinquen-

ta mil novecentos e quarenta e um vírgula ses-

senta e quatro metros quadrados). Nos termos do 

que dispõe o § 5º do artigo 31 da Lei Federal 

13465/2017, os interessados poderão manifes-

tar-se ou impugnar o procedimento de regulariza-

ção fundiária, no prazo de 30 dias, a contar da 

publicação deste edital, de forma fundamentada. 

Fica à disposição dos interessados o processo 

administrativo mencionado acima, bem assim, o 

material gráfico e documental existente junto a 

Diretoria de Habitação da Prefeitura de Suzano. 

Suzano, 18 de setembro de 2024. - Elvis José 

Vieira Secretário Municipal de Planejamento 

Urbano e Habitação. 

 
 


